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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

 

RELATÓRIO – ART. 22, INC. III, ALÍNEA “e”  c/c  o ART. 186 - LEI 11.101/2.005. 

Autos do Processo Nº 1021058-77.2016.8.26.0100 

Incidente de Relatórios Mensais Nº 0050931-42.2016.8.26.0100 

MASSA FALIDA DE TEX BARRED´S MODA LTDA. 

 

ALTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., administradora judicial 

nomeada na falência de TEX BARRED´S MODA LTDA., vem, em cumprimento ao art. 22, 

Inc. III, alínea “e” c/com o Art.186, ambos da Lei 11.101/05, apresentar RELATÓRIO 

SOBRE AS CAUSAS E CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONDUZIRAM À SITUAÇÃO DE 

FALÊNCIA, COM APONTAMENTO DAS SITUAÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 

186 DA LEI 11.101/2.005, que segue anexo a esta petição. 

 

Requer, assim, junte-se a presente petição e relatório anexo aos autos.  

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2.022. 

 
ALTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

SUELI ALEXANDRINA DA SILVA 
OAB/SP nº 279.865                                              

     
CAMILA QUIRICI DA SILVA 

OAB/SP n° 394.011 
 

ALEXANDRA PORTO DA SILVA AUGUSTO 

CRC 1SP199.055/O-9 
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RELATÓRIO SOBRE AS CAUSAS E CIRCUNSTÂNCIAS 

QUE CONDUZIRAM À SITUAÇÃO DE FALÊNCIA 

Art. 22, Inc. III, alínea “e” c/c Art. 186 - da lei 11.101/2.005 

 
 
 

Tex Barred’s Moda Ltda. 
CNPJ/ MF nº 07.906.493/0001-72 
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1. Breve histórico, conhecido, da Sociedade Falida 
 

A sociedade Tex Barred’s Moda Ltda. iniciou suas atividades, segundo 

registro na JUCESP, em 01 de março de 2.006, com o objetivo de Comércio varejista de artigos 

de vestuário e acessórios, comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal.  

 

O capital integralizado na sociedade foi de R$10.000,00, tendo sido 

distribuídas 100 cotas, com valor nominal de R$1,00 cada, da seguinte forna: 100 cotas para a 

Sra. Helena Garcia Page Mangabeira, CPF n° 009.595.918-18, e 99 cotas para o Sr. José 

Valberto de Siqueira Mangabeira, CPF n° 757.256.308-20, o qual administrava e assinava pela 

empresa, conforme última atualização do contrato social arquivado na JUCESP de 25/09/2.015 

(Doc.01). 

 
 

Quadro 1 – Composição societária da Tex Barred’s Moda Ltda. 

 

 

Como informado pela Administradora Judicial nos relatórios apresentados 

nos autos n° 0050931-42.2016.8.26.0100, desde o início do período de fiscalização da 

Recuperação Judicial da empresa Tex Barred’s, foi verificada a existência de outras sociedades 

ligadas ao Grupo Familiar que não integraram o pedido de Recuperação Judicial. 

 

A sociedade ingressou com pedido de recuperação judicial em 03/03/2.016, 

cujo  processo tramitou sob o nº 1021058-77.2016.8.26.0100 e o deferimento se deu em 

30/03/2.016 (fls.2.447/2.450).  

 

Destacamos que o deferimento do processamento da Recuperação Judicial 

cessou diversas execuções em andamento que tramitavam em face da Recuperanda, impedindo, 

Tex Barred's Moda Ltda
Cotas da 

sociedade
%

Helena Garcia Page Mangabeira 1.000           1%

José Valberto de Siqueira Mangabeira 99.000         99%

Total 100.000       100%
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inclusive, ordens de despejos, o que possibilitou manter em atividade as suas 104 unidades 

comerciais pelo Brasil. Contudo, muitas lojas encerraram as suas atividades ao longo do 

processo de recuperação judicial, seja por despejos antes do deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial, seja por estratégia de redução de custos e de foco nas unidades rentáveis. 

 

O edital de aviso do Plano de Recuperação Judicial e da Relação de Credores 

da Administração Judicial foi publicado em 06/10/2.016 (fls.5.637/5.640). 

 

O referido Plano de recuperação judicial e seu aditivo restaram aprovados em 

AGC realizada no dia 18/04/2.017 e instalada em continuação no dia 10/03/2.017, e 

homologado pelo MM. Juízo, conforme r. decisão de fls.10.697/10.700 dos autos.  

 

Após quase 2 anos, a recuperanda apresentou aditivo ao Plano de 

Recuperação Judicial (13.133/13.150) e complemento (fls.13.342/13.457), os quais foram 

rejeitados em AGC realizada no dia 11/11/2.020 - em segunda convocação.  

 

Diante disso, em r. decisão proferida no dia 22/11/2.021, a recuperação 

judicial da Tex Barred’s Moda Ltda foi convolada em falência. (fls.15.049/15.053). 

 

Na r. decisão de convolação da recuperação judicial em falência, o MM Juízo 

manteve a Alta Administração Judicial Ltda.  como Administradora Judicial, fixou o termo 

legal para 90 dias anteriores ao pedido de recuperação judicial e determinou aos 

administradores das falidas que, no prazo de cinco dias:  

 

a) Apresentassem a relação nominal de credores, descontando o que já 

havia sido pago ao tempo da recuperação judicial e incluindo os créditos que não estavam 

submetidos à recuperação (artigo 99, III);  
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b) Cumprissem o disposto no artigo 104 da LRF, apresentando declarações 

por escrito e assinando termo de comparecimento em cartório. 

 

Em 10 de dezembro de 2.021, conforme fls. 594/595, Valberto de Siqueira 

Mangabeira, administrador da Tex Barred´s Moda Ltda, acostou nos autos  a relação de credores 

(fls.15.079/15.086). Na sequência, em 15 de dezembro de 2.021, suas declarações 

(fls.15.096/15.099).  

 

2. Causas e circunstâncias que levaram a sociedade à falência  

 

Embora com os negócios afetados e reduzidos em função de sua crise e da 

própria crise econômica que já vivia o país na época do pedido de recuperação judicial, as 

atividades das lojas continuavam sendo desenvolvidas. Esta Administradora Judicial, durante o 

processo de recuperação judicial, realizou visitas às lojas da ora falida para verificação e 

acompanhamento da atividades desenvolvidas. 

 

Na época, a gestão da então Recuperanda informou a esta AJ que estava com 

algumas dificuldades na organização das informações tendo em vista a redução do quadro de 

pessoal e o desligamento dos gestores de recursos humanos e de finanças. Contudo, esta AJ 

acompanhou os movimentos da Recuperanda no sentido de sanar essas falhas e buscar os 

caminhos da reorganização, mas não houve sucesso e a recuperanda acabou enfrentando ainda 

mais dificuldades para o seu soerguimento, conforme relatado nos relatórios mensais de 

atividades nos autos n°0050931-42.2016.8.26.0100. 

 

Como relatado pela Administradora Judicial por meio dos relatórios mensais 

de atividades protocolados nos autos do incidente n° 0050931-42.2016.8.26.0100,  a então 

Recuperanda, no início da Recuperação Judicial, ainda possuía um faturamento relevante e 

quantidade expressiva de pontos comerciais e de funcionários.  
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Como consta no primeiro RMA juntado aos autos pela Adminstração Judicial, 

havia, na época,  89 unidades em funcionamento vinculadas ao CNPJ da Recuperanda e outras 

33 vinculadas a outros CNPJ’s do grupo familiar (fl. 07 dos autos nº 0050931- 

42.2016.8.26.0100) e 439 funcionários (fl. 26 dos autos nº 0050931-42.2016.8.26.0100). 

 

A então Recuperanda, à época, realizou o pagamento de alguns credores 

trabalhistas, mas os referidos pagamentos logo cessaram visto que a atividade econômica 

desenvolvida pela Recuperanda foi perdendo força, os estabelecimentos comerciais foram 

sendo fechados por conta das ordens de despejo e os funcionários que ainda não haviam 

ingressado com Reclamações Trabalhistas começaram a pedir a rescisão indireta do contrato de 

trabalho.  

 Além disso, como já relatado nos relatórios mensais de atividades (fls. 28/33 

dos autos nº 0050931- 42.2016.8.26.0100), as lojas fiscalizadas pela Administradora Judicial 

tinham um estoque baixo de peças à venda. 

 

Sendo assim, além do fato de contar com poucas lojas, a então recuperanda, 

à época, detinha baixo ou nenhum faturamento, falta de estoque de produtos para serem 

comercializados, falta de funcionários e fornecedores, o que ocasionou o descumprimento do 

Plano de Recuperação Judicial (fls.4.653/4.819). 

 

Apesar das dificuldades econômicas enfrentadas pela empresa, a recuperanda, 

à época, ainda mantinha a  expectativa de realizar novos negócios, novas parcerias e 

consequentemente novos investimentos externos que contribuiriam para o soerguimento da 

empresa. 

 

Ocorre que, ao longo do período de recuperação judicial, ficou evidenciado 

nos RMA’s apresentados pela Administração Judicial que, apesar de a gestão da falida afirmar 

que continuavam na expectativa  de investimentos externos e de novos negócios, não houve 

materialização. Houve continuidade nos cortes de funcionários e encerramentos de lojas, muitas 

por despejo. 
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Nesse sentido, apurou-se nas últimas fiscalizações mensais realizadas pela 

Administradora Judicial que a empresa contava apenas com dois estabelecimentos e mais duas 

unidades de outras sociedades do Grupo Familiar. (fl. 3.437 dos autos nº 0050931-

42.2016.8.26.0100 e somente 4 funcionários (fl. 3.443 dos autos nº 0050931-

42.2016.8.26.0100).  

 

Ademais, verificou-se que, além do pagamento de apenas 7 credores 

trabalhistas (fls.3.585.3617 dos autos nº 0050931-42.2016.8.26.0100), a então recuperanda 

estava inadimplente com as obrigações acessórias dispostas no artigo 51 da Lei 11.101/2.005 e 

com os credores extraconcursais, conforme informação que consta nas fls.14.592/14.594, o que 

demonstrou a impossibilidade de continuidade da atividade econômica e a sua situação de 

insolvência. 

 

Nota-se, como relatado pela Administradora Judicial em seus relatórios (autos 

nº 0050931-42.2016.8.26.0100), que a então recuperanda, à época, sequer estava honrando com 

as obrigações acessórias acima mencionadas, uma vez que, por um longo período, deixou de 

apresentar os documentos contábeis para que fossem elaborados os relatórios mensais de 

atividades, o que parecia uma tentativa de mascarar a ausência de atividade econômica a ser 

protegida pelo instituto da recuperação judicial. 

 

Além disso, a então Recuperanda deixou de pagar, por um longo período, a 

remuneração da Administração Judicial. 

 

 Diante do agravamento da situação econômica com a pandemia por Covid - 

19 e da impossibilidade de honrar com o plano de recuperação judicial, a então recuperanda 

apresentou um aditivo ao plano de recuperação judicial (fls.13.133/13.150; 13.342/13.457), 

alegando que criaria a possibilidade de investidores assumirem a marca e dar continuidade ao 

negócio. 
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Ocorre que tal tentativa não teve sucesso, pois o referido aditivo foi votado e 

rejeitado em assembleia geral de credores realizada no dia 11/11/2.020. 

 

Com a rejeição do aditivo ao plano de recuperação judicial no dia 

22/11/2.021, o MM. Juízo convolou a recuperação judicial da Tex Barred’s Moda Ltda. em 

falência (fls.15.049/15.053). 

 

3. Exame da Escrituração do Devedor 
 

Inicialmente, cumpre salientar que a presente análise foi realizada a partir dos 

documentos contábeis e fiscais arrecadados por esta Administração Judicial e disponibilizadas 

pela Falida TEX BARRED´S MODA LTDA., os quais seguem abaixo descritos. 

 

3.1.Documentos disponibilizados 

 

 Procedeu-se à análise das seguintes escriturações contábeis e documentos 

financeiros: 

• Demonstrações contábeis do ano de 2.011 a 2.021, da sociedade Tex Barred´s Moda 

Ltda.; 

• Razão1 do ano de 2.011 a 2.021, da sociedade Tex Barred´s Moda Ltda.; 

• Sped’s Contábeis e Fiscais do ano de 2.011 a 2.021, da sociedade Tex Barred´s Moda 

Ltda.; 

• Documentos financeiros dos anos de 2.011 a 2.021, da sociedade Tex Barred´s Moda 

Ltda. 

 

3.2.Metodologia  

 A metodologia empregada na análise feita nos documentos contábeis e fiscais 

compreendeu as atividades de: leitura, análise e comparações nas escriturações contábeis da 

sociedade.  

 

1 Razão de forma geral é o livro contábil, que transcreve todas as operações das empresas.  
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3.3.Análise das escriturações contábeis 

 

 Inicialmente, ao analisar toda a documentação disponível, esta Administração 

Judicial não constatou a existência de quaisquer vícios na documentação apresentada, o que 

indica que a sociedade falida tinha escrituração contábil em ordem apesar de, conforme 

apresentado em nossos Relatórios Mensais de Atividades - RMA’s, as informações ainda não 

serem definitivas, devido aos ajustes a serem reprocessados dos períodos, situação que se 

manteve ao longo da recuperação judicial. Em continuidade, informa-se que as análises 

efetuadas nos livros contábeis e documentais seguiram a ordem cronológica. Analisou-se a 

escrituração contábil da referida sociedade, no período de 2.011 a 2.021 (10 anos).  

  

Além das escriturações contábeis supra mencionadas, para o período de 

março de 2.013 a dezembro de 2.021, período que engloba a recuperação judicial, foram 

analisados os documentos físicos do departamento financeiro da sociedade. 

 

 Quando da análise dos livros contábeis e fiscais até a data do pedido de 

recuperação, constatou-se que, no momento do pedido de recuperação judicial, o montante do 

Ativo Total era de R$ 64.065.648, de modo que as contas mais representativas do Ativo 

Circulante eram, Estoque, com R$ 7.219.356 e, pela conta Clientes, com R$ 2.181.188, e, no 

Ativo não circulante, contas correntes com partes relacionadas no valor de R$ 37.511.695 e 

impostos a recuperar R$ 4.390.916, ambas as contas, conforme amplamente evidenciado no 

curso da RJ, de difícil realização. Na análise histórica dos dados contábil-financeiros, de 2.016 

a 2.021, foi possível verificar o decréscimo de ativos motivados pela queda no nível de atividade 

e consequente redução dos ativos circulantes Caixa e Clientes, mas principalmente pela conta 

estoques, sobre a qual a falida não possuía controle, conforme reportado em nossos RMA’s e 

conforme  dados que seguem: 
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Gráfico 01 – Evolução dos principais Ativos da sociedade Tex Barred´s Moda Ltda. 

 

  

Ainda sobre os ativos, cabe informar que a falida possui o seu maior número 

registrado nas contas correntes com partes relacionadas, que nada mais são do que os 

recebimentos efetuados via máquina de cartão com as demais sociedades em nome dos sócios. 

A princípio, no início da recuperação judicial, havia sociedades, a exemplo da NMEASM 

Comércio de Roupas e Serviços Administrativos Ltda.-EPP, que não estavam registradas na 

JUCESP com a participação societária dos sócios da Tex Barred’s, Sr. Valberto e Sra. Helena, 

e que, no decorrer na recuperação judicial, foi alterada, passando a ter como responsáveis legais 

o Sr. Valberto e a Sra. Helena. Além disso, houve a regularização dos lançamentos contábeis 

registrados como partes relacionadas e os devidos contratos de mútuo referentes  às operações 

foram entregues. 

 

 Conforme reportado em nossos RMA’s, mesmo regularizados os lançamentos 

contábeis serviram, apenas, para registro das informações, uma vez que os valores registrados 

não são realizáveis, pois a maioria das sociedades as quais possuíam recebíveis estavam com 

as atividades encerradas, ou seja, com ativos a receber não realizáveis,  o que prejudica os 

índices econômico- financeiros de rentabilidade e liquidez da sociedade. 

 

dez/16 dez/17 dez/18 dez-19 dez-20 jan-21 fev-21 mar-21 abr-21 mai-21 jun-21 jul-21 ago-21 set-21 out-21 nov-21 dez-21

Ativo Total 59.918.797 61.840.108 62.383.988 62.500.331 46.751.718 46.761.950 46.767.752 46.761.143 46.758.867 46.766.727 46.761.870 46.758.242 46.773.650 46.781.916 46.788.463 46.764.744 46.764.744

Caixa e Equivalentes de Caixa 151.480 185.478 169.716 163.433 141.131 151.469 157.270 150.661 148.385 143.214 145.563 139.547 139.720 147.986 145.131 147.727 147.727

Contas a Receber 5.580.126 3.984.164 4.352.731 3.566.138 1.923.137 1.923.137 1.923.137 1.923.137 1.923.137 1.923.137 1.923.137 1.923.137 1.923.137 1.923.137 1.923.137 1.923.137 1.923.137

Estoques 6.389.071 1.151.495 117.777 14.854 36.575 36.419 36.419 36.419 36.419 47.208 39.711 42.040 54.779 54.779 62.890 36.575 36.575

Outros créditos 2.888.189 2.490.539 1.199.663 1.512.202 505.667 505.667 505.667 505.667 505.667 505.667 505.667 505.667 505.667 505.667 505.667 505.667 505.667

Contas Correntes c/ Partes Relacionadas 33.980.317 42.646.478 45.434.051 46.106.018 38.830.422 38.830.422 38.830.422 38.830.422 38.830.422 38.830.422 38.830.422 38.830.422 38.830.422 38.830.422 38.830.422 38.830.422 38.830.422

Impostos a recuperar 2.601.086 3.243.073 3.267.669 3.295.305 3.296.787 3.296.838 3.296.838 3.296.838 3.296.838 3.299.079 3.299.372 3.299.430 3.301.926 3.301.926 3.303.216 3.303.216 3.303.216

Imobilizado e Intangível líquidos 8.328.528 8.138.882 7.842.382 7.842.382 2.017.999 2.017.999 2.017.999 2.017.999 2.017.999 2.017.999 2.017.999 2.017.999 2.017.999 2.017.999 2.017.999 2.017.999 2.017.999
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 Com os constantes aumentos na movimentação de partes relacionadas, a 

partir de 2.018, passamos a demonstrar os valores em nossos relatórios mensais. No quadro 

abaixo pode-se evidenciar essas informações: 

 

Quadro 2 - Endividamento com partes relacionadas 

 

 

Em relação ao passivo, no período de março de 2.016, o total era de 

R$133.503.372, sendo que R$ 127.333.274 relativos a obrigações de curto prazo e 

R$11.392.130 relativos a obrigações de longo prazo. No Passivo Circulante, destacavam-se, 

naquela data, as contas: Fornecedores com R$ 59.215.212, Contas a Pagar R$ 34.198.527, 

representada principalmente pela conta de Ocupação, Obrigações Fiscais com R$ 13.592.597, 

Salários e Ordenados com R$ 9.623.211 e Empréstimos e Financiamentos com R$ 3.754.503. 

No Passivo Não Circulante, as contas: contas correntes com partes relacionadas no valor de R$ 

5.222.032, e a conta Empréstimos e Financiamentos de longo prazo, que totalizava R$ 

5.022.820;  

 

dez/18 dez/21 dez/18 dez/21
NMEASM Com. de Roupas e Serv. Adm. 12.056.932 9.305.895   2.584.055   -              9.305.895   

Maxx Barreds Moda Comercial Ltda 5.226.356   5.225.860   496             -              5.225.860   

Mix Barreds Moda Comercial Ltda 4.563.927   4.277.023   290.495      -              4.277.023   

Barreds Store Ltda 3.626.129   2.602.040   1.606.881   -              2.602.040   

Barents Moda Ltda 2.700.948   2.700.948   -              -              2.700.948   

Box Duzentos e Quarenta e Dois Ltda 2.139.829   2.059.130   117.964      -              2.059.130   

Pacific Store Comercio de Roupas 2.096.305   -              6.618.942   5.474.404   5.474.404-   

VGT Consultoria Ltda 144.347      -              -              -              -              

In Soul Moda Ltda 402             402             -              -              402             

Tex Barreds Moda Ltda -              -              2.030          -              -              

Barreds Com. de Roupas e Acess Ltda. 23.365        229.458      229.458-      

Total ativas: 32.555.176 26.171.299 11.244.228 5.703.863   20.467.436 
Barreds Ind Com Roupas Ltda 7.864.420   7.864.420   -              -              7.864.420   

VM Confeccoes e Comercio Ltda 2.037.320   2.037.320   -              -              2.037.320   

Romanoff Modas Ltda 745.998      745.998      -              -              745.998      

Barreds Moda Ltda 586.213      447.881      138.331      -              447.881      

Barreds Modas Ltda 519.526      519.526      -              -              519.526      

M.G.V. Moda Ltda 120.965      120.965      -              -              120.965      

Barreds Com. de Roupas e Acess.Ltda 83.018        83.008        -              -              83.008        

Romanoff Textil Ltda -              -              -              -              -              

R de V Moda Ltda 19.048        19.048        -              -              19.048        

Cache Comercio e Serviços Ltda1 15.429        15.429        -              -              15.429        

Romanoff Com Roupas Acess Ltda. 22.388        22.388        229.458      -              22.388        

Total inativas: 12.014.323 11.875.982 367.790      -              11.875.982 
Sócios -              

José Valberto de Siqueira Mangabeira 845.043      763.025      -              -              763.025      

Helena Garcia Page Mangabeira 19.508        20.116        -              -              20.116        

Total sócios: 864.551      783.141      -              -              783.141      
Total geral: 45.434.051 38.830.422 11.612.018 5.703.863   33.126.559 

Sociedade
Contas a Receber Contas a Pagar Saldo 

Líquido2
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A análise dos dados contábeis demonstra que, em relação a março de 2.016, 

houve redução do passivo impactado pelo lançamento do deságio, previsto no plano de 

recuperação judicial. A situação acima relatada pode ser visualizada no gráfico abaixo. 

 

Gráfico 02 – Evolução dos principais passivos da sociedade Tex Barred´s Moda Ltda. 

 

 

Ativos e passivos comparados 
 
Gráfico 03 - Evolução do ativo e passivo da sociedade Tex Barred´s Moda Ltda. 
 

 
 

dez-16 dez-17 dez/18 dez-19 dez-20 jan-21 fev-21 mar-21 abr-21 mai-21 jun-21 jul-21 ago-21 set-21 out-21 nov-21 dez-21

Passivo Total 153.311.814 173.307.370 108.631.809 111.258.467 104.764.061 104.831.700 104.893.447 104.952.554 105.012.524 105.075.350 105.171.897 105.187.146 105.207.055 105.224.524 105.241.329 105.256.978 105.256.978

Empréstimos e financiamentos - CP 5.878.289 5.456.473 1.098.730 1.098.730 1.098.730 78.479 78.479 78.479 78.479 78.479 78.479 78.479 78.479 78.479 78.479 78.479 78.479

Fornecedores 64.288.060 67.951.043 27.830.984 28.238.082 27.896.079 27.896.079 27.896.079 27.896.079 27.896.079 27.896.079 27.896.079 27.896.079 27.896.079 27.896.079 27.896.079 27.896.079 27.896.079

Contas a Pagar 47.050.677 54.907.744 33.265.576 34.401.249 34.701.702 34.757.697 34.813.692 34.869.687 34.925.682 34.981.677 35.037.672 35.052.562 35.067.452 35.082.342 35.097.232 35.112.122 35.112.122

Salários e encargos sociais 13.586.755 13.148.132 13.931.067 14.520.217 14.601.909 14.608.434 14.609.486 14.610.538 14.611.590 14.613.028 14.735.698 14.735.698 14.735.698 14.735.698 14.735.698 14.735.698 14.735.698

Obrigações fiscais - CP 16.839.556 18.641.678 20.218.110 20.505.966 20.587.859 20.592.977 20.597.677 20.599.738 20.602.660 20.608.054 20.620.824 20.621.183 20.626.202 20.628.781 20.630.697 20.631.455 20.631.455

Provisões 1.308.500 935.762 675.324 421.676 173.920 173.920 173.920 173.920 173.920 173.920 79.031 79.031 79.031 79.031 79.031 79.031 79.031

Contas Correntes c/ Partes Relacionadas 1.478.159 9.755.128 11.612.018 12.072.547 5.703.863 5.703.863 5.703.863 5.703.863 5.703.863 5.703.863 5.703.863 5.703.863 5.703.863 5.703.863 5.703.863 5.703.863 5.703.863

Obrigações fiscais - LP 370.407 - - - - - - - - - - - - - - - -

Emprestimos e financiamentos - LP 2.511.410 2.511.410 - - - 1.020.251 1.020.251 1.020.251 1.020.251 1.020.251 1.020.251 1.020.251 1.020.251 1.020.251 1.020.251 1.020.251 1.020.251

Obrigações fiscais 17.209.964 18.641.678 20.218.110 20.505.966 20.587.859 20.592.977 20.597.677 20.599.738 20.602.660 20.608.054 20.620.824 20.621.183 20.626.202 20.628.781 20.630.697 20.631.455 20.631.455

Emprestimos e financiamentos 8.389.699 7.967.883 1.098.730 1.098.730 1.098.730 1.098.730 1.098.730 1.098.730 1.098.730 1.098.730 1.098.730 1.098.730 1.098.730 1.098.730 1.098.730 1.098.730 1.098.730

 -
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dez-16 dez-17 dez/18 dez-19 dez-20 jan-21 fev-21 mar-21 abr-21 mai-21 jun-21 jul-21 ago-21 set-21 out-21 nov-21 dez-21

Ativo Total 59.918.797 61.840.108 62.383.988 62.500.331 46.751.718 46.761.950 46.767.752 46.761.143 46.758.867 46.766.727 46.761.870 46.758.242 46.773.650 46.781.916 46.788.463 46.764.744 46.764.744

Passivo Total 153.311.814 173.307.370 108.631.809 111.258.467 104.764.061 104.831.700 104.893.447 104.952.554 105.012.524 105.075.350 105.171.897 105.187.146 105.207.055 105.224.524 105.241.329 105.256.978 105.256.978

 -

 20.000.000

 40.000.000

 60.000.000

 80.000.000

 100.000.000

 120.000.000

 140.000.000

 160.000.000

 180.000.000

 200.000.000

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

10
58

-7
7.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
02

D
6D

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
M

IL
A

 Q
U

IR
IC

I D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

05
/2

02
2 

às
 1

9:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
24

08
00

81
07

   
  .

fls. 16124



 

 

 

Página 14 de 18 
 

Alameda Santos, nº 1.293, 4º andar  
São Paulo/SP. C.E.P. 01419-904. Brasil  

Fone: +55 11 5464-6800 
www.altaadmjudicial.com 
alta@altaadmjudicial.com 

 

De forma geral, o que se verificou é que, no período anterior ao pedido de 

recuperação judicial, a falida já não vinha apresentando um bom desempenho nos negócios, 

com uma queda de 65% no faturamento em 2.016, comparativamente ao exercício de 2.015.  

 

 Quanto ao período que compreende a recuperação judicial, o que se viu foi 

uma contínua diminuição nas atividades comerciais, com fechamentos de lojas, na grande 

maioria por ações de despejo, dificuldades para abastecimento de estoque, entre outras razões.   

 

 No resumo das principais movimentações financeiras ocorridas no período de 

março de 2.016 a dezembro de 2.021, o que se pode observar é que não havia mais entradas de 

recursos no caixa desde outubro de 2.019, o que caracteriza falta de atividade comercial, 

situação amplamente mencionada em nossos RMA’s. 

 

Quadro 3 – Fluxo de Caixa Gerencial 

 

 

No que se refere ao endividamento, no índice de endividamento em relação 

aos ativos podemos observar elevação contínua, em termos estritamente contábeis; em relação 

aos ativos, apresentou melhora no período compreendido de dezembro/2.018 a 

dez/19 jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mai/20 jun/20 jul/20 ago/20

Em R$ Em R$ Em R$ Em R$ Em R$ Em R$ Em R$ Em R$ Em R$

1 Saldo Inicial das Disponibilidades -              -              -              -              -           -           -           -           -           

Saldos  em contas  correntes  bancárias

2 Entradas de Caixa Período -              -              -              -              -           -           -           -           -           

Recebimentos  de Consorcio/banco

Empréstimos  Bancários  / Estorno de tari fa

bloqueio judicia is

Empréstimos  e ou transferências  de Col igadas/sócios  ou Pessoas  Ligadas

3 Saídas -              -              -              -              -           -           -           -           -           

3.1 Pagamentos de Compromissos da atividade operacional -              -              -              -              -           -           -           -           -           

Pagamentos  de Fornecedores  da  atividade operacional

bloqueio judicia is

Sa lários  e outras  remunerações

Outros  Pagamentos

Tributos  e Encargos  Socia is

Serviços  Prestados  por terceiros  - PF e PJ

Despesas  com  Água, Luz, Aluguel , Gás  e Manutenção

Despesas  com Combustíveis  e transportes

Despesas  Bancárias  incluindo juros  e encargos  com empréstimos

Empréstimos  e ou transferências  de Col igadas/sócios  ou Pessoas  Ligadas

3.2 Pagamentos de Compromissos da Recuperação Judicial -              -              -              -              -           -           -           -           -           

4 Saldo Atual -              -              -              -              -           -           -           -           -           

5 Discriminação dos Saldos existentes -              -              -              -              -           -           -           -           -           

Saldo CC bancária   B.Neon  C/C 785123-5

Saldo CC bancária   UNICRED C/C 6881-0

6 Check (movimentação do mês x extratos bancários): -              -              -              -              -           -           -           -           -           

Nº Itens
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novembro/2.021, devido à contabilização do deságio, conforme plano de recuperação judicial. 

No período de dezembro de 2.021, houve diminuição de 55% no endividamento geral, na 

comparação com o mês de dez/2.017. O endividamento de curto prazo apresentou redução de 

1% em dezembro/2.021, em comparação com o mês de dez/2.017. 

  

Gráfico 4 – Características do endividamento 
 

 
 

Quanto aos resultados que compreendem o período da recuperação judicial, 

no quadro a seguir estão demonstrados os números que resultaram na apuração de resultados 

de 2.016 a 2.021, período em que a sociedade falida ainda mantinha atividade comercial e 

submeteu sua contabilidade a esta Administração Judicial. 

 

Quadro 4 – Demonstração dos Resultados dos Exercícios de 2.016 a 2.021  

 

Endividamento geral em relação aos
ativos

Endividamento de curto prazo

2016 256% 97%

2017 280% 93%

2018 174% 89%

dez-19 178% 89%

dez-20 224% 95%

jan-21 224% 94%

fev-21 224% 94%

mar-21 224% 94%

abr-21 225% 94%

mai-21 225% 94%

jun-21 225% 94%

jul-21 225% 94%

ago-21 225% 94%

set-21 225% 94%

out-21 225% 94%

nov-21 225% 94%

dez-21 225% 94%

0%

50%

100%

150%

200%

250%

300%

Demonstração do Resultado do Exercício Acumulado 2016
Acumulado 

2017
Acumulado 2018 

Acumulado 
2019 

Acumulado 
2020 

Acumulado 
2021

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 25.680.540       11.820.030     6.013.937         1.328.821      65.509            105.241          
Venda de Mercadorias 25.680.540          11.820.030        6.013.937            1.328.821         65.509              105.241            

Receita de Serviços Prestados -                      -                     -                      -                   -                    -                    

Deduções da Receita Bruta 7.478.864-            3.373.278-          1.629.967-            347.112-            17.149-              22.789-              

Receitas diversas 70.740.369          -                   -                    -                    

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 18.201.675       8.446.752        75.124.339       981.710          48.360            82.452             
Custo das Mercadorias Vendidas 8.938.162-            4.947.328-          2.570.191-            489.734-            39.700-              37.351-              

LUCRO BRUTO 9.263.514         3.499.425        72.554.148       491.976          8.660               45.101             
Despesas Comerciais 67.703-                 25.131-               -                      -                   -                    -                    

Despesas Administrativas 3.518.892-            1.997.904-          583.620-               89.438-              7.920-                725-                   

Despesas com Pessoal 13.441.632-          6.660.891-          4.589.686-            1.772.630-         347.747-            85.059-              

Despesas com Ocupação 19.125.255-          1.420.073          1.354.829-            1.102.982-         304.341-            425.936-            

Outras Despesas (III) 563.547-               322.861-             69.683-                 36.887-              727.864-            10.872-              

Resultado não Operacional Líquido 213.480               2.600                 1.483.164-            -                   5.100.000-         -                    

RESULTADO ANTES DOS EFEITOS FINANCEIROS 27.240.035-          4.084.689-          64.473.166          2.509.961-         6.479.213-         477.491-            
Encargos financeiros líquidos (IV) 1.427.368-            149.468-             15.624-                 22                     64-                     -                    

RESULTADO ANTES DOS EFEITOS TRIBUTÁRIOS 28.667.403-       4.234.157-        64.457.541       2.509.939-      6.479.277-       477.491-          
Imposto de Renda e Contribuição Social -                      -                     -                      123-                   -                    2.400-                

LUCRO LÍQUIDO (PREJUÍZO) DO EXERCÍCIO 28.667.403-          4.234.157-          64.457.541          2.510.063-         6.479.277-         479.890-            
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Abaixo a demonstração gráfica da evolução dos resultados: 

 

Gráfico 5 – Resultados comparativos mensais – 2.014, 2.015, 2.016, 2.017 a julho/2.018  
 

 
 

 Como fica evidenciado, o desempenho dos negócios foi se deteriorando ao 

longo do tempo, o que denotou a inatividade operacional e a inexistência de movimentação de 

recursos demonstrada no fluxo de caixa, o que já indicava uma situação falimentar e acabou 

acarretando na convolação da recuperação judicial em falência em 25.11.2021. 

 

3.4.Conclusão da análise da escritução contábil 

 

 Conforme análise efetuada nas escriturações contábeis disponibilizadas, de 

forma geral, verificou-se: (I) a queda de faturamento em razão da falta de clientes; (II) o 

2016 2017 2018 2019 2020 2021

Receita Bruta 25.680.540 11.820.030 6.013.937 1.328.821 65.509 105.241

Deduções da Receita Bruta 7.478.864 3.373.278 1.629.967 347.112 17.149 22.789

Receitas diversas - 70.740.369 - - -

Custo das Mercadorias Vendidas 8.938.162 4.947.328 2.570.191 489.734 39.700 37.351

Despesas Comerciais 67.703 25.131 - - - -

Despesas Administrativas 3.518.892 1.997.904 583.620 89.438 7.920 725

Despesas com Pessoal 13.441.632 6.660.891 4.589.686 1.772.630 347.747 85.059

Despesas com Ocupação 19.125.255 -1.420.073 1.354.829 1.102.982 304.341 425.936

Outras Despesas 563.547 322.861 69.683 36.887 727.864 10.872

Resultado não Operacional Líquido 213.480 -2.600 1.483.164 - 5.100.000 -

Encargos financeiros líquidos 1.427.368 149.468 15.624 -22 64 -

Imposto de Renda e Contribuição Social - - - -123 - -2.400

LUCRO LÍQUIDO (PREJUÍZO) DO EXERCÍCIO -28.667.403 -4.234.157 64.457.541 -2.510.063 -6.479.277 -479.890

-8.000.000

-3.000.000
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aumento do endividamento (III) a ausência de atividade comercial e, por fim, (IV) a 

incapacidade de cumprimento do plano de recuperação judicial. 

 

 Todos os fatores acima, além de tudo o mais que consta dos autos, foram os 

motivos da convolação da recuperação judicial em falência. 

 

4. Da responsabilidade penal dos envolvidos observando o disposto no artigo 186 
 

Os procedimentos para apuração da responsabilidade pessoal dos sócios de 

responsabilidade limitada, dos controladores e dos administradores da sociedade falida estão 

previstos no artigo 82 da Lei 11.101/05 e demais legislação aplicável.  

 

O sócio da sociedade limitada responde em duas hipóteses: na primeira, 

quando participar de deliberação social infringente da lei ou do contrato social (CC, art. 1.080); 

na segunda, o sócio responde solidariamente com os demais pela integralização do capital social 

(CC, art. 1.052), independentemente da prática de ato ilícito. 

 

 O Administrador da sociedade limitada, por sua vez, como é cediço, 

responde pessoalmente quando descumprir o seu dever de diligência (CC, art. 1.011) e 

prejudicar, com isso, a sociedade, agir em desconfirmidade com a lei ou com o contrato social. 

 

Diante do anteriormente exposto, não parece, a princípio, existirem elementos 

que levem à caracterização da responsabilidade civil dos sócios. 

 

Quanto à responsabilidade penal, nos termos do artigo 184 da Lei 

11.101/2.005, os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada.  

 

Ainda quanto à responsabilidade penal, diante dos documentos apresentados, 

bem como da análise da escrituração contábil, não parece à Adminstradora Judicial que haja 
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elementos suficientes que levem à imputação penal do sócio, conforme  artigos 168 e seguintes 

da Lei 11.101/2.005. 

 

5. Considerações Finais 
 
 

A administração judicial, respeitosamente, submete os fatos e análises deste 

relatório ao MM. Juízo, ao Ministério Público, aos credores e demais interessados,  

 

São Paulo, 17 de maio de 2022. 

 

ALTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 
SUELI ALEXANDRINA DA SILVA 

OAB/SP nº 279.865                                              
 
     

CAMILA QUIRICI DA SILVA 
OAB/SP n° 394.011 

 
 

ALEXANDRA PORTO DA SILVA AUGUSTO 

CRC 1SP199.055/O-9 
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